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Ao Excelentíssimo Senhor 

JOSÉ MARIA TAPAJÓS 

Prefeito Municipal de Santarém – PA.                                                                         

Av. Dr. Anysio Chaves, 853 – Aeroporto Velho  

N e s t a 

 

 

Assunto: Encaminhamento de Projetos de Leis. 

 

 

Senhor Prefeito, 

 

Cumprimentando - lhe, estamos encaminhando a V. Ex.ª, para conhecimento e as providências 

necessárias, os Projetos de Leis abaixo descritos aprovados por este Poder Legislativo na Sessão Ordinária 

realizada no dia 10 de março de 2026: 

 

 

1. PROJETO DE LEI Nº. 07, DE 10 DE MARÇO DE 2026. AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 

VENDER FRAÇÃO DO SOLO URBANO DE SEU DOMÍNIO NESTA A ROSA MARIA DOS SANTOS 

RODRIGUES E FREDSON JAIRO RODRIGUES E REVOGA LEI MUNICIPAL Nº 15.142 DE 19 DE 

JULHO DE 1994, QUE AUTORIZOU A CONCESSÃO DO TÍTULO DE AFORAMENTO A ROSA MARIA 

CAMPOS DOS SANTOS. 

 

2. PROJETO DE LEI N°. 08, DE 10 DE DE MARÇO DE 2026 – AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 

VENDER FRAÇÃO DO SOLO URBANO DE SEU DOMÍNIO NESTA CIDADE A ELIMAIARA 

MIRANDA DE ALENCAR. 

 

3. PROJETO DE LEI N°. 09, DE 10 DE MARÇO DE 2026 – AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 

VENDER FRAÇÃO DO SOLO URBANO DE SEU DOMÍNIO NESTA CIDADE A MARIA IZABEL 

PORTO DA SILVA E MILZO ENACI SOUSA DA SILVA. 

 

4. PROJETO DE LEI N°. 10, DE 10 DE MARÇO DE 2026 – AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 

VENDER FRAÇÃO DO SOLO URBANO DE SEU DOMÍNIO NESTA CIDADE A MENDES E MENDES 

COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA. 

 

5. PROJETO DE LEI N°. 11, DE 10 DE MARÇO DE 2026 – AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 

VENDER FRAÇÃO DO SOLO URBANO DE SEU DOMÍNIO NESTA CIDADE A WILLIAM COSTA 

VIANA. 

 

6. PROJETO DE LEI N°.12, DE 10 DE MARÇO DE 2026 – AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 

VENDER FRAÇÃO DO SOLO URBANO DE SEU DOMÍNIO NESTA CIDADE A MARLY SILVA DE 

LIMA. 

 

7. PROJETO DE LEI N°. 13, DE 10 DE MARÇO DE 2026 – AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 

VENDER FRAÇÃO DO SOLO URBANO DE SEU DOMÍNIO NESTA CIDADE A ANTENOR PEREIRA 

LIMA. 

 

8. PROJETO DE LEI N°. 14, DE 10 DE MARÇO DE 2026 – AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 

VENDER FRAÇÃO DO SOLO URBANO DE SEU DOMÍNIO NESTA CIDADE A GEORGE CHRYSTIAN 

SILVA MACHADO E DANUBIA ARAÚJO AMORIM MACHADO E REVOGA LEI MUNICIPAL Nº 

9.410, DE 06 DE JANEIRO DE 1982, QUE AUTORIZOU A CONCESSÃO DO TÍTULO DE 

AFORAMENTO A CELINA DE SOUSA VIANA. 
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9. PROJETO DE LEI N°. 15, DE 10 DE MARÇO DE 2026 – AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 

VENDER FRAÇÃO DO SOLO URBANO DE SEU DOMÍNIO NESTA CIDADE A ARQUIDIOCESE DE 

SANTARÉM. 

 

10. PROJETO DE LEI N°. 16, DE 10 DE MARÇO DE 2026 – AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 

VENDER FRAÇÃO DO SOLO URBANO DE SEU DOMÍNIO NESTA CIDADE A DILENO MACEDO 

JUNIOR. 

 

11. PROJETO DE LEI N°. 17, DE 10 DE MARÇO DE 2026 – AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 

VENDER FRAÇÃO DO SOLO URBANO DE SEU DOMÍNIO NESTA CIDADE A JOÃO EVANGELISTA 

MIRANDA DOS SANTOS E RUBENICE SARAIVA DOS SANTOS. 

 

12. PROJETO DE LEI N°. 18, DE 10 DE MARÇO DE 2026 – DÁ NOVA REDAÇÃO, COM VISTAS À 

CORREÇÃO DE ERRO MATERIAL, EM DISPOSITIVO DA LEI MUNICIPAL Nº 22.413 DE 06 DE 

JANEIRO DE 2025. 

 

13. PROJETO DE LEI N°. 19, DE 10 DE MARÇO DE 2026 – DÁ NOVA REDAÇÃO, COM VISTAS À 

CORREÇÃO DE ERRO MATERIAL, EM DISPOSITIVO DA LEI MUNICIPAL Nº 22.536, DE 09 DE 

MAIO DE 2025. 

 

14. PROJETO DE LEI N°. 20, DE 10 DE MARÇO DE 2026 – DÁ NOVA REDAÇÃO, COM VISTAS À 

CORREÇÃO DE ERRO MATERIAL, EM DISPOSITIVO DA LEI MUNICIPAL Nº 22.308, DE 14 DE 

OUTUBRO DE 2024. 

 

15. PROJETO DE LEI N°. 21, DE 10 DE MARÇO DE 2026 – DÁ NOVA REDAÇÃO, COM VISTAS À 

CORREÇÃO DE ERRO MATERIAL, EM DISPOSITIVO DA LEI MUNICIPAL Nº 22.510, DE 28 DE 

ABRIL DE 2025. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

JANDER ILSON RÊGO PEREIRA 

Presidente da Câmara Municipal de Santarém 
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